
PEDIDO DE COMPRA:   000022 / 2026
EMISSÃO: 14/01/2026
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEMINFRA

Objetivo: LICITAÇÃO PARA FORMAR REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS
PERMANENTES BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA E QUADRO DE COMANDO.
Justificativa: ATENDER AS DEMANDAS DO SETOR DA ÁGUA E NOVAS IMPLANTAÇÕES DE REDES DE ÁGUA e
CISTERNAS.

DEFINIÇÃO DO OBJETO
O objeto da presente licitação é a aquisição parcelada de bombas de água submersas e quadros de comando para poços
artesianos. 

Os objetos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021, sendo que seus quantitativos e especificações são os abaixo elencados:

ITEM 01: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 4.5 HP, 30 ESTÁGIOS 380V 4" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 02: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 3.0 HP 21 ESTÁGIOS 220 V 4" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 03: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 9 HP 10 ESTÁGIOS 380 V 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;  

ITEM 04: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 12 HP  10 ESTÁGIOS 380V 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze.;

ITEM 05: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 8 HP TRIFÁSICO 16 ESTÁGIOS 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 06: QUADRO DE COMANDO  TRIFÁSICO 380V, em chapa metálica.;

ITEM 07: QUADRO DE COMANDO MONOFÁSICO 220V, em chapa metálica.

Os itens deverão estar em conformidade com normas ABNT aplicáveis; Certificação do INMETRO e acompanhados de
folder.

Para a presente contratação foi realizado INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AS  DEMAIS SECRETARIAS
MUNICIPAIS, restando necessário, pelo quantitativo total, a necessidade dos itens que ultrapassaram o valor de 80
mil reais, serem divididos em ITENS COTA RESERVADA ME/EPP - itens 01, 03, 04 e 05 -, vinculados aos itens 08,09,10
e 11, que serão destinados à AMPLA CONCORRÊNCIA.

ITEM 01 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 4,5 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 05 UNID ITEM COTA RESERVADA ME/EPP;

ITEM 02 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 3 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 10 UNID;

ITEM 03 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 9 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 05  UNID ITEM COTA RESERVADA ME/EPP;

ITEM 04 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 12 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 05 UNID ITEM COTA RESERVADA ME/EPP;

ITEM 05 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 8 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 05  UNID ITEM COTA RESERVADA ME/EPP;

ITEM 06 QUADRO DE COMANDO TRIFÁSICO 380V MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 20 UNID;

ITEM 07 QUADRO DE COMANDO MONOFÁSICO 220V MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 25 UNID;
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ITEM 08 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 4,5 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 15 UNID ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA;

ITEM 09 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 9 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 15  UNID ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA;

ITEM 10 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 12 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 15 UNID ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA;

ITEM 11 BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 8 HP MÍNIMO: 1 UNID MÁXIMO: 15  UNID ITEM AMPLA CONCORRÊNCIA.

O prazo de vigência do registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado o quantitativo originalmente registrado,
por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes requisitos: * manutenção do preço vantajoso, mediante
reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais,setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção
ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma do Decreto n° 6.871, de 27 de dezembro de
2022; * haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; * estar previsto na fase do planejamento da
contratação (Estudo Técnico Preliminar); * a prorrogação deverá ser celebrada por termo aditivo da ata de registro de preços
dentro do prazo de sua vigência.. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com a
disposições nela contidas e em observância aos arts.105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021.

 

 

 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se detalhado no ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR anexo a
este TERMO DE REFERÊNCIA.

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Mostra-se a alternativa de registro de preços para aquisição de bombas submersa e quadro de comando mais adequada sob
os aspectos técnico, econômico e operacional, considerando as características do objeto e as necessidades da
Administração Pública.

Tal alternativa tem como base as últimas contratações emergenciais, que se deram devido nos últimos dois anos o munípio ter
enfrentado a questão de estiagem, que se declara fenômeno da natureza no qual não se existe controle sob o mesmo. Acontece
que as algumas localidades possuem bomba submersa mais antigas e em outras aumentou o número de moradores no local e
no verão com as altas temperaturas, as bombas necessitam ficar ligadas direto para que a água chegue até a casa dos
moradores, fazendo com que se desgaste mais rápido e venha a queimar, o que necessita a troca de mesma de forma rápida. 

A primeira alternativa para está solução seria contratar uma empresa especializada para fazer a troca da mesma, porém se
torneira economicamente mais caro.

A segunda e melhor alternativa é a formação de registro de preços para aquisição das bombas submersa e quadro de
comando, pois tem servidor capacitado para fazer a troca quando necessário.  

A solução proposta é a contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos bomba de água submersa e
quadro de comando, para as locais urbanas e rurais do município e demais secretarias. A contratação é necessária para à
manutenção e ao pleno funcionamento dos diversos poços artesianos do município de São Luiz Gonzaga.

As bombas submersas e quadro de comando foram especificadas para atender a cada poço artesiano do
município, considerando os seguintes aspectos: Potência e Desempenho:

Equipamentos com potências variadas (4,5 HP, 3 HP, 9 HP, 12 HP, 8 HP) foram selecionados para assegurar o atendimento às
diferentes profundidades e capacidades de vazão dos poços, garantindo a e;ciência do abastecimento de água.

Resistência e Durabilidade: Materiais de fabricação resistentes à corrosão e aptos a suportar as características químicas da
água e as condições ambientais locais, aumentando a vida útil e diminuindo os custos de manutenção.

Compatibilidade e Integração: Equipamentos compatíveis com os sistemas elétricos e hidráulicos existentes nos poços
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artesianos, evitando a necessidade de adaptações significativas, o que reduz custos e tempo de implantação.

Facilidade de Instalação e Manutenção: A escolha por equipamentos que permitam uma instalação e manutenção simplificadas
reduz custos operacionais e facilita eventuais reparos, contribuindo para a continuidade do fornecimento de água.

Eficiência Energética: Adoção de tecnologias que otimizam o consumo energético, compatíveis com as políticas de
sustentabilidade e eficiência energética do município, promovendo a redução do impacto ambiental e dos custos operacionais.

Sistemas de Proteção e Controle: Inclusão de quadros de comandos e chaves de partidas com sistemas de proteção e controle
automatizados, proporcionando segurança operacional e prevenção de falhas.

Compliance: Equipamentos conformes às normas técnicas nacionais e internacionais vigentes, assegurando qualidade,
segurança e conformidade regulatória.

Certificados de Garantia e Conformidade Técnica: Exigência de certificados dos fornecedores, garantindo que os produtos
atendam aos critérios estabelecidos e possuam vida útil prolongada, reduzindo a frequência de manutenções.

Manuais e Treinamento: Todos os equipamentos devem ser acompanhados de manuais de operação e instalação em língua
portuguesa, além da oferta de treinamento técnico para operadores locais, se necessário.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Os objetos têm natureza comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

CARACTERÍSTICAS: 

ITEM 01: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 4.5 HP, 30 ESTÁGIOS 380V 4" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 02: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 3.0 HP 21 ESTÁGIOS 220 V 4" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 03: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 9 HP 10 ESTÁGIOS 380 V 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;  

ITEM 04: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 12 HP  10 ESTÁGIOS 380V 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze.;

ITEM 05: BOMBA DE ÁGUA SUBMERSA 8 HP TRIFÁSICO 16 ESTÁGIOS 6" POLEGADAS, motor de ferro, hidraúlica parte
externa ferro e interna podendo ser de bronze;

ITEM 06: QUADRO DE COMANDO  TRIFÁSICO 380V, em chapa metálica.;

ITEM 07: QUADRO DE COMANDO MONOFÁSICO 220V, em chapa metálica.

Os itens deverão estar em conformidade com normas ABNT aplicáveis; Certificação do INMETRO e acompanhados de
folder;

2- PRAZO, FORMA E LOCAIS DE ENTREGA:
2.1. O fornecimento do objeto contratado se dará de acordo com as quantidades SOLICITADAS por cada secretaria, sendo que
a entrega se dará no prazo de15 (quinze) dias contados do recebimento da ordem de fornecimento acompanhada de nota de
empenho correspondente, emitida pelo CONTRATANTE. A entrega DEVERÁ ocorrer na sede das secretarias requisitantes
DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO.

2.2. A ENTREGA DEVERÁ SER FEITA SEM CUSTOS PARA O MUNICÍPIO.

2.3. O prazo de vigência do registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado o quantitativo originalmente
registrado, por igual período, desde que sejam comprovados os seguintes requisitos: * manutenção do preço vantajoso,
mediante reajustamento de preços por índices de correção monetária, gerais,setoriais ou que reflitam a variação dos custos de
produção ou dos insumos, que deverá ser comparado com pesquisa de preços na forma do Decreto n° 6.871, de 27 de
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dezembro de 2022; * haver previsão expressa no edital e na ata de registro de preços; * estar previsto na fase do planejamento
da contratação (Estudo Técnico Preliminar); * a prorrogação deverá ser celebrada por termo aditivo da ata de registro de
preços dentro do prazo de sua vigência.. O contrato que decorrer de ata de registro de preços possuirá vigência de acordo com
a disposições nela contidas e em observância aos arts.105 a 114 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4. O recebimento do objeto não excluí responsabilidade do licitante contratado quanto aos vícios ocultos, ou seja, só
manifestados quando da sua normal utilização pelos usuários.

2.5. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os produtos não atendam as especificações do objeto licitado, poderá á
administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito, no
prazo de 72 horas, contados de sua notificação.

2.6. Os itens a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação do
mesmo e sua segurança durante o transporte.

2.7.A nota fiscal deverá ser entregue junto com o objeto.

2.8 A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item objeto deste Certame,OBEDECER
rigorosamente às disposições legais pertinentes.
2.9. O objeto do presente contrato será recebido: PROVISORIAMENTE, de forma sumária, peloresponsável por seu
acompanhamento e fiscalização, designado pelo CONTRATANTE, com verificação posterior da conformidade do material com
as exigências contratuais. O recebimento provisório deverá ocorrer em até 15 (quinze) dias úteis da entrega do objeto, pela
CONTRATADA, mediante recibo.DEFINITIVAMENTE por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante assinatura de termo circunstanciado comprovando o atendimento das exigências contratuais. O recebimento definitivo
ocorrerá depois de transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis do recebimento provisório.

3.PAGAMENTO:

3.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à
Secretaria Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente
assinado pelo fiscal do contrato. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da
licitação.

3.2. Quanto do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
São obrigações do CONTRATANTE:
4.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;
4.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

4.3. Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não observar a forma estipulada no edital e neste
contrato, sem prejuízo da
aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso.

4.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

4.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.

4.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramenteprotelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
4.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogação motivada, por igual período.

4.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 01 (um) mês.
São obrigações da CONTRATADA:

4.8. Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste contrato, bem como nos termos
da sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

4.9. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos honorários e das despesas incidentes
sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos
empregados que utilizar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

4.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei
nº 8.078, de 1990);
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4.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.12. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.13. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.14. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

4.15. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do Trabalho, cabendo à
CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e quaisquer outros insumos necessários à
prestação dos serviços.
5. SANÇÕES:

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I- dar causa à inexecução parcial do contrato;

II- dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III- dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fatosuperveniente
devidamente justificado;

VI- não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

VIII- apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI- praticar atos ilícitos com vistas a
frustrar os objetivos da licitação; XII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão
aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I- advertência;

II- multa;

III- impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
6. EXTINÇÃO

6.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.6.2.artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

6.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
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6.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em
queserá concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

6.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.
14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). A contratação será realizada por meio delicitação, na modalidade Pregão, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei
Federal nº 14.133/2021. Para fornecimento do objeto pretendido, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos
termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:
Habilitação jurídica:

Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades
comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa jurídica;
Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
Habilitação fiscal, social e trabalhista:

Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;

Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou um nicipal do domicílio ou sede do licitante, e com o Município
de São Luiz Gonzaga-RS, nos termos do art. 193 do Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (realizada diretamente no sistema quando do lançamento daproposta).
Habilitação econômico-financeira: Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
emprazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Após a adjudicação e homologação pela autoridade superior, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir da data de sua convocação para assinatura da ata. após a assinatura da ata registro de preços pelos
licitantes vencedores e o cumprimento integral das disposições contidas no instrumento convocatório, os materiais serão
devidamente requisitados pelas secretarias e conforme o quantitativo necessário para que no prazo de 15 (quinze) dias
contados do recebimento da ordem de fornecimento acompanhada de nota de empenho correspondente, emitida pelo
CONTRATANTE. A entrega DEVERÁ ocorrer na sede das secretarias requisitantes DENTRO DO PERIMETRO URBANO DO
MUNICÍPIO.
O envio da nota de empenho se dará juntamente com a ordem de fornecimento através de comunicação por e-mail e seu
recebimento deverá ser confirmado em até 24 horas úteis, sob pena de aplicação de sanções cabíveis. As informações sobre a
entrega estarão indicadas na ordem de fornecimento.
Caso o volume de produtos a serem entregues seja de grande porte ou quantidade, é necessário o agendamento prévio da
entrega.
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5
(cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso
fortuito e força maior.

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas conforme o disposto no Decreto Municipal 6.910, DE 28 DE
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FEVEREIRO DE 2023, que
“Regulamenta as funções do agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e
funcionamento, a fiscalização e a
gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do controle interno no âmbito do Município de SÃO LUIZ GONZAGA,
nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021” . A gestão da ata de registro de preços e a execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e
avaliação por parte do
CONTRATANTE, através dos servidoraes Einar Pedro Pereira da Silva .– Titular, matrícula 0443 e Fabiano de Oliveira Avila –
Suplente, matrícula 4329 a quem competirá comunicar ao Gestor do Contrato as falhas porventura constatadas no cumprimento
do contrato e solicitar a correção das mesmas. A Secretária Municipal de Infraestrutura, Sr. Luiz Carlos Karnikowski de Oliveira,
será o Gestor do contrato, matrícula 6058. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em
registro próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel cumprimento,
determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos observados. A CONTRATADA DEVE
SE COMPROMETER EM ENTREGAR O OBJETO EM CONFORMIDADE COM ESTE TERMO DE REFERENCIA E LEI
FEDERAL Nº 14.133/2021, BEM COMO A PROPOSTA APRESENTADA. * As demais secretarias indicarão seus fiscais e
gestores caso optem pela realização de termo de contrato, não eximindo sua responsabilidade quanto aos seus
pedidos/quantitativos durante a ata de registro de preços.

SEMAG: Gestor Lauro Weber; fiscal titular Rene Domeraski (matrícula 6418); ficsal suplente vanderlei Rebolho (matrícula 6412).

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou nota fiscal fatura à
Secretaria Municipal da Fazenda, devendo constar nela ou acompanhá-la o atestado de recebimento expedido e devidamente
assinado pelo fiscal do contrato. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da
licitação. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO
Conforme o que tem disposto no item 4, o futuro contratado será selecionado mediante processo licitatório, na modalidade de
pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, INCISO XLI, 17, § 2º, E
34, todos lei federal nº 14.133/2021. As propostas devem ser apresentadas dentro do orçamento estimado para a contratação,
de acordo com a estimativa de valores apresentados no mapa comparativo de preços.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada, R$ 1.115.559,80. Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo
mercado correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º 6871 de 2022, que “Estabelece o procedimento
administrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de serviços em geral e para
contratação de obras e serviços de engenharia no âmbito do Município de São Luiz Gonzaga. RS, nos termos da Lei Federal nº
14.133/2021”. As pesquisas de Preços foram realizadas no Licitacon cidadão RS, PNCP.

Parâmetros utilizados para obtenção de preço: busca de descritivo semelhante ao objeto a ser contratado; contratações com
data máxima de um ano da data da pesquisa ; análise crítica de todos os orçamentos encontrados de forma a extrair aqueles
com valores semelhantes entre 03 (três) - no mínimo de forma que a diferença entre o maior nunca supere 75%.
A metodologia utilizada para a obtenção do preço estimado foi a média dos valores praticados pelo mercado para serviços
semelhantes, com base no Art. 6º, §1º do Decreto Municipal Nº 6.871/2022. Justifica-se tal metodologia por ajudar a identificar
ofertas razoáveis e alinhadas ao mercado, contribuindo assim para um processo mais junto, equilibrado e eficiente, tanto para a
Administração Pública quanto para os fornecedores.

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, sem prejuízo da
possibilidade de emissão de reforços ou anulações, em razão da disponibilidade orçamentária, ou de novas determinações
legais. Seguinte dotação:
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11.02 17 0512 0370 2,086 – Manutenção de Sistemas de Abastecimento de Água e Esgoto.

04773 0500 4490 52 00 00 00 – Equipamentos e material permanente.
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